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Parágrafo único - A este crédito especial aplica-se o 	 Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
disposto no artigo 26 da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de 1992.

	

	 artigo anterior -decorrerão do excesso de arrecadação da receita
própria, no montante especificado no Anexo II deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo anterior são decorrentes da anulação parcial de dotação orça- 	 Art. 30 Fica acrescido ao Orçamento de Investimento 	 (Lei
mentária, na forma do Anexo II deste Decreto.

	

	 no 8.409, de 28 defevereiro de 1992) a dotação parcial indicada no
Anexo III deste Decreto, no montante especificado.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 30 de dezembro de 1992; 1710 da Independência e
104o da República.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília: 30 de dezembro	 de 1992; 1712 da Indepen-
déncia e 1042 da República.

ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad

	
ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad
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ACRESCIAC

20)0C. PRESIDENCIA DA REF70OCA
20303 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO bRA514. 5/0

0000170 2.614101.	 ANEA O
	 FISCO:	 RECEITA

	
RECURSOS DE TOOLS £5 FEETES c TRLAS F EREACIAS (CRI I 000,0:

61.319.70'

9.169.392

CANCELAMENTO

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor da Presidência da República
Secretaria de Assuntos ' Estratégicos -
Entidades Supervisionadas,	 crédito
suplementar	 no valor	 de	 Cr$
63.475.484.000,00, para reforço 	 de
dotações consignadas	 no	 vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REI:4513E1CA, no uso da atribuição que lhe
1	 confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização

contida na Lei no 8 ..598, de 30 de dezembro de 1992,
r	 •

ESPECIFICACED ES, DESDEeRkwEmTO CAMMU
WWW C.1

TOTAL FISCAL 63.175.114 I

1003.00.CC RECEITAS CORRENTES

130000.00	 RECEITA PLIR110.1a.

I 300 0: CC	 RECEITAS DF VALORES weiti n Rios
122 1 O( CX	 XRDS 00 1173105 DO RENDI
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0520 12.0:	 6(0(170 0* 110051910 mcc...oncr
1605 00 05	 RECEITA DE 1ERTIÇO5

7600.99.02	 CARROS 0ERY106

2E03.03.00 RECEITAS DE CAFITAL

200000.00
	

OPERAÇÕES DL CREDITO

2120.00.00
	

&FRAÇÕES DE CREDITO EXTERNAS

2129.00.00
	

CAJTRAS OA ERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS

n . 1'1 532

2ê.511 613

14.635_515

5 156.392

11 %7E.933

II 171.933

2!	 e:2

26 5, , 612

14.635 545

9 156.393

9 156.393
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"EFO AO DECRETO DE3 0 DE DEZEMBRO DE 1992	 ANtS:ttt

- PRES/DENCIA DA RERUBLICA
20303 - DOUTREM NuCLEARES CG IMASIL S/A

DECRETA:
OETALNAMENTO DAS FONTES DE F1N000 I AMENTO 005 ONVEST INIEN1'05	 1.02.IX

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
8.409, de 28 de- fevereiro de 1992), em favor da Presidéncia
República - Secretaria de Assuntos Estratégicos - Entidades
Supervisionadas, crédito suplementar no valor de Cr$ 63.475.484.000,00

; (sessenta e três bilhões, quatrocentos e setenta e cinco milhões,
quatrocentos e oitenta e quatro mil cruzeiros), para atender à
programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Original 'com Defeito




